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SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS 
 

Despacho n.º 237/2026 
 

Sumário: 
Aprova a lista de preços referente ao ano de 2025, das culturas abrangidas pelo regime do seguro de colheitas de frutas e produtos 
hortícolas no âmbito dos fundos agrícolas europeu. 
 
Texto: 
Considerando a Portaria n.º 399/2016, de 23 de setembro, alterada pelas Portarias n.ºs 261/2017, de 31 de julho, 280/2018, 

de 22 de agosto e 513/2021, de 19 de agosto, que estabelece, para a Região Autónoma da Madeira, o regime do seguro de 
colheitas de frutas e produtos hortícolas no âmbito dos fundos agrícolas europeus. 

Nestes termos e de acordo com o n.º 2 do artigo 11.º da Portaria anteriormente mencionada, aprovo a lista de preços 
referente ao ano de 2025, anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante. 

O presente despacho produz efeitos desde 1 de janeiro de 2026. 
 
Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos 28 dias de maio de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, Nuno Dinarte de Gouveia Maciel 
 
 

ANEXO 

COTAÇÃO MÉDIA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS/2025 

(Valores a usar em 2026)  
 Família Cultura Cotação (€) 

Região Autónoma 

da Madeira 

Asphodelaceae Aloé vera 1,85 

Actinidiaceae Kiwi 2,37 

Amaranthaceae 

Acelga 0,64 

Beterraba de mesa 0,72 

Espinafre 0,87 

Anarcadiaceae Manga 2,49 

Annonaceae Anona 2,12 

Amarylidaceae 

Alho 1,88 

Alho francês 1,31 

Cebola 1,49 

Apiaceae 

(Umbeliferae) 

Aipo 1,59 

Cenoura 1,36 

Coentro 2,15 

Funcho 2,9 

Salsa 1,36 

Araceae Antúrio 0,75 

Asteráceae 

Alface (ar livre) 1,46 

Alface (estufa tradicional) 1,46 

Alface (estufa NFT) 1,46 

Alface roxa 1,60 

Crisântemo 0,50 

Gerbera 0,35 

Brassicaceae Agrião 1,66 
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Brócolo 2,03 

Couve lombarda 1,15 

Couve folhas 1,04 

Couve flor 1,89 

Couve rábano 0,30 (c) 

Couve roxa 1,22 

Couve repolho (ar livre) 0,78 

Espigos/Grelos de couve 1,68 

Nabiça 0,68 (b) 

Nabo (ar livre) 1,43 

Nabo (estufa hidropónico) 1,43 

Rabanete 1,00 

Rúcula (ar livre) 5,00 

Rúcula (estufa) 5,00 

Cactaceae Tabaibo/ Figo da Índia 3,00 

Caricaceae 
Papaia (ar livre) 2,22 

Papaia (estufa) 2,22 

Caryophyllaceae 
Cravo (ar livre) 0,18 

Cravo (estufa) 0,18 

Convulvulaceae Batata doce 1,32 

Cucurbitaceae 

Abóbora amarela 0,58 

Abóbora gila/Moganga 1,50 

Abóbora verde 2,06 

Courgette (ar livre) 1,37 

Corgette (estufa) 1,37 

Melancia (ar livre) 1,35 

Melão (ar livre) 0,84 

Meloa (Cantalup) 1,87 (c) 

Pepino (ar livre) 1,52 

Pepino (estufa hidropónico) 1,52 

Pimpinela/chú-chú 1,26 

Discoriaceae Inhame 1,14 

Ericaceae Mirtilo 6,17 (b) 

Fagaceae Castanha 3,47 

Fabaceae 

Ervilha 3,33 

Fava 2,50 

Feijão maduro (ar livre) 2,21 

Feijão maduro (estufa) 2,21 

Feijão verde (ar livre) 2,43 
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Feijão verde (Estufa) 2,43 

Juglandaceae Noz 7,00 

Lamiaceae 

Alecrim 5,00 

Cidreira (a) 

Hortelã 2,50 

Mangericão 7,79 

Oregão 2,00 (c) 

Segurelha 3,26 

Tomilho (a) 

Lauraceae Abacate 2,12 

Moraceae Figo 3,31 

Myrtaceae 

Araçal 1,00 

Goiaba 2,50 

Pitanga 5,03 

Musaceae 

Banana convencional 0,92 

Banana em conversão 0,96 

Banana biológica 1,19 

Orchidaceae 
Orquídea (sapatinho) 1,18 

Orquídeas (várias) 5,00 

Oxalidaceae Carambola (a) 

Passifloraceae Maracujá 4,61 

Poaceae 

Cana sacarina 0,52 

Milho 1,64 

Milho (grão) 0,17 (d) 

Proteaceae 

Leucadendrum "Safari sunset" 0,54 

Leucospermum sp 1,22 (c) 

Protea "Pink ice" 0,71 

Protea "Susara" 0,87 

Protea cynaroides 1,85 

Telopia 1,60 

Pteridaceae Feto ornamental 0,13 

Rosaceae 

Ameixa (São João) 1,55 

Ameixa (amarela) 1,787 

Cereja 1,48 

Framboesa 8,14 (b) 

Maçã (regional) 1,58 

Morango 4,50 

Nêspera 1,70 

Pêra 2,23 



29 de maio de 2026 
Número 96 

S - 5 

 

Pêssego 0,56 (b) 

Rosa 0,53 

Ruscus (ar livre) 0,15 

Ruscus (estufa) 0,15 

Rutaceae 

Cidra (a) 

Laranja 1,56 

Limão 0,97 

Tangerina 1,95 

Solanaceae 

Batata (conservação) 0,86 

Batata (primor) 0,96 

Beringela (ar livre) 1,99 

Beringela (estufa) 1,99 

Physalis 6,50 (c) 

Pimenta (ar livre) 2,96 (c) 

Pimenta (estufa) 2,96 (c) 

Pimento (ar livre) 2,32 

Pimento (estufa) 2,32 

Tomate (ar livre) 1,68 

Tomate (estufa) 1,68 

Tomate arbóreo 1,85 

Streliziaceae Estrelícia 0,35 

Fonte: Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DRA) 

(a): Dados não disponíveis 

(b): Dados obtidos através do Sistema de Informação de Mercados Agrícolas (SIMA) 

(c)- No caso em que não existiam preços para um certo ano, arrastou-se o preço do ano 
anterior para o mesmo. 

(d)- Valor retirado da tabela de preços de referência a aplicar no âmbito do sistema de 
Seguros de Colheitas Agrícolas 
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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 
 

IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIRA, EPERAM 
 

Anúncio n.º 2/2026 
 

Sumário: 
Torna público que o prazo de apresentação de propostas da oferta pública para a seleção da cooperativa que beneficiará da cedência a 
título definitivo e oneroso das parcelas de terreno, localizadas no Caminho dos Saltos, freguesia do Imaculado Coração de Maria, 
publicitada através do Anúncio de Procedimento n.º 1/2026, publicado no 2.º Suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 38, de 27 de 
fevereiro, foi prorrogado até às 17:00 do dia 26 de agosto de 2026. Verificada a data e corrigida e referência de publicação no Jornal 
Oficial. 
 
Texto: 
 
OFERTA PÚBLICA PARA A SELEÇÃO DA COOPERATIVA QUE BENEFICIARÁ DA CEDÊNCIA A TÍTULO DEFINITIVO E 

ONEROSO DAS PARCELAS DE TERRENO COM A ÁREA GLOBAL APROXIMADA DE 5.580,00M2, LOCALIZADAS NO CAMINHO 
DOS SALTOS, FREGUESIA DO IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA, CONCELHO DO FUNCHAL, INSCRITAS NA MATRIZ 
CADASTRAL RESPETIVA SOB OS ARTIGOS 15 E 16 DA SECÇÃO G E PARTE DO ARTIGO 66 DA SECÇÃO E (OP 1/2026). 

 
Na sequência da publicação da Resolução do Conselho do Governo n.º 531/2026, de 28 de maio, torna-se público que o 

prazo de apresentação de propostas da oferta pública para a seleção da cooperativa que beneficiará da cedência a título 
definitivo e oneroso das parcelas de terreno com a área global aproximada de 5.580,00m2, localizadas no Caminho dos Saltos, 
freguesia do Imaculado Coração de Maria, publicitada através do Anúncio de Procedimento n.º 1/2026, publicado no JORAM, 
IIª Série, n.º 38, 2º Suplemento, de 27 de fevereiro, foi prorrogado até às 17:00 do dia 26 de agosto de 2026. 

Mais se refere que, no âmbito dos esclarecimentos solicitados pelos interessados no procedimento, foram efetuadas 
alterações de aspetos fundamentais das Peças do Procedimento, aprovadas pela já citada Resolução do Conselho do Governo 
n.º 531/2026, de 28 de maio, pelo que, pelo presente anúncio, se torna igualmente público que as versões alteradas da Peças do 
Procedimento estão disponíveis para consulta na página da Internet da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, sem prejuízo da possibilidade de consulta na sede da IHM, EPERAM, no horário de expediente da entidade.  

 
Funchal, 28 de maio de 2026. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, PEDRO BRAGA 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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